
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ

INDICAÇÃO n.º602 /2022

Protocolo em 15/08/2022

VEREADOR(A):

Profª Solange Carniel
DESTINATÁRIO:
Poder Executivo Municipal

ASSUNTO:
Semáforo para pedestres

O Vereador(a) que esta subscreve, na forma regimental, respeitosamente INDICA ao
Poder Executivo que:
Estude  a  possibilidade  de  colocar  um  semáforo  para  pedestres  na  Avenida  Borges  de
Medeiros próximo à rua Frei Caneca, na travessa dos trilhos.
JUSTIFICATIVA:
O tráfego  da  Avenida  Borges  de  Medeiros,  entrada  principal  de  nossa  cidade,  é  muito
intenso e a comunidade faz uso do trajeto dos antigos trilhos, seja a pé ou de bicicleta,
porém, ao chegar na Avenida a travessia para a outra calçada é muito perigosa, fato esse
que já causou diversos acidentes. Um semáforo para pedestres no local, tal qual foi posto na
rua Dom Pedro II, próximo a saída do mesmo trilho, traria um grande benefício e segurança
aos trabalhadores, estudantes e demais população que trafega pelo local.
DATA:

Itaqui, 15 de Agosto de 2022.
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